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a prestação do trabalho em regime de jornada contínua de 8 horas diárias, 
nos termos da cláusula 8.º do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, 
de 28 de setembro, e tendo por referência o novo período normal de 
trabalho previsto na Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, por um período 
de ano e com efeitos à data do despacho autorizador.

16 de janeiro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Miguel 
Angel Lopes Madeira.

207559426 

 Deliberação (extrato) n.º 157/2014
Por despacho do Diretor Executivo do Agrupamento do Centros de 

Saúde do Algarve III — Sotavento, da Administração Regional de Saúde 
do Algarve, I. P., Dr. Manuel Janeiro, de 19 de novembro de 2013, no 
âmbito das suas competências subdelegadas pelo Conselho Diretivo desta 
ARS Algarve, IP, foi autorizado a Maria Albertina Monteiro Salvador 
do Ó, Assistente Operacional do mapa de pessoal da mesma ARS/ACES 
Sotavento, a prestação do trabalho em regime de jornada contínua de 
8 horas diárias, nos termos da cláusula 8.º do Acordo Coletivo de Traba-
lho n.º 1/2009, de 28 de setembro, e tendo por referência o novo período 
normal de trabalho previsto na Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, por um 
período de ano e com efeitos à data do despacho autorizador.

16 de janeiro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Miguel 
Angel Lopes Madeira.

207559101 

 Deliberação (extrato) n.º 158/2014
Por despacho do Diretor Executivo do Agrupamento do Centros 

de Saúde do Algarve III — Sotavento, da Administração Regional de 
Saúde do Algarve, I. P., Dr. Manuel Janeiro, de 8 de outubro de 2013, 
no âmbito das suas competências subdelegadas pelo Conselho Diretivo 
desta ARS Algarve, IP, foi autorizado a Maria Carla Viegas Carepa, As-
sistente Técnica do mapa de pessoal da mesma ARS/ACES Sotavento, a 
prestação do trabalho em regime de jornada contínua de 8 horas diárias, 
nos termos da cláusula 8.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, 
de 28 de setembro, e tendo por referência o novo período normal de 
trabalho previsto na Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, por um período 
de ano e com efeitos à data do despacho autorizador.

16 de janeiro de 2014. — O Vogal do Conselho Diretivo, Miguel 
Angel Lopes Madeira.

207559215 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 1749/2014
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 345/89, de 11 de outubro, pelo Decreto -Lei n.º 15 -A/99, de 19 
de janeiro e pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica -se 
a classificação profissional atribuída, por meu despacho, no uso das 
competências próprias previstas naqueles diplomas, aos professores 
a seguir indicados, que concluíram o Curso de Profissionalização em 
Serviço, com aproveitamento, na Universidade Aberta, nos termos do 
Despacho n.º 17019/2011, de 12 de dezembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 242, de 20 de dezembro de 2011.

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2013. 

Nome Grupo de recrutamento
Classificação
profissional

(valores)

Ana Rosa Ferreira Lages  . . . . . . . . 500 — Matemática 14,5
Graça Maria Caldeira Rocha  . . . . . 230 — Matemática 

e Ciências da Na-
tureza.

14

João Miguel de Barros Zão  . . . . . . 230 — Matemática 
e Ciências da Na-
tureza.

13

Sónia Cristina Henrique Pires Fer-
nandes.

430 — Economia e 
Contabilidade.

15

 12 de novembro de 2013. — O Diretor -Geral da Administração Es-
colar, Mário Agostinho Alves Pereira.

207561872 

 Despacho (extrato) n.º 1750/2014
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por 
despacho de 27 de dezembro de 2013 do Secretário de Estado do 
Ensino e da Administração Escolar, que foi procedido do parecer do 
Secretário de Estado da Administração Pública por despacho de 06 
de dezembro de 2013, e após obtida a anuência da Câmara Munici-
pal do Cartaxo, foi autorizada a consolidação da mobilidade interna 
na categoria da assistente operacional Maria do Rosário de Fátima 
Santos Magalhães no Agrupamento de Escolas João da Silva Correia, 
concelho de São João da Madeira, nos termos do artigo 64.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, mantendo o posicionamento remuneratório entre a 2.ª e 
a 3.ª posições.

O presente despacho produz efeitos a partir de 27 de dezembro de 2013.
15 de janeiro de 2014. — O Diretor -Geral, Mário Agostinho Pereira.

207561904 

 Despacho (extrato) n.º 1751/2014
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por despa-
cho de 8 de janeiro de 2014, do Secretário de Estado do Ensino e da 
Administração Escolar foi autorizada a consolidação da mobilidade 
interna na categoria da técnica superior Margarida Maria Alves Fran-
cisco Sales Rodrigues no Agrupamento de Escolas de Odivelas n.º 4, 
nos termos do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, procedido do Despacho 
n.º 6529/2013, de 21 de dezembro de 2013, do Secretário de Estado 
da Administração Pública proferido nos termos do artigo 53.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro e após obtida a anuência 
da Direção Regional dos Recursos Humanos e da Administração 
Educativa da Secretaria Regional da Educação e Recursos Huma-
nos da Região Autónoma da Madeira, mantendo o posicionamento 
remuneratório entre a 3.ª e a 4.ª posição, com produção de efeitos 
à data do despacho.

20 de janeiro de 2014. — O Diretor -Geral da Administração Escolar, 
Mário Agostinho Pereira.

207558738 

 Direção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 1752/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, sucessivamente alterada, torna -se 
público que, obtido o acordo entre todas as partes, foi autorizada 
a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria, da 
Técnica Superior, Maria Beatriz da Silva Gonçalves, nos termos 
previstos no artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
sucessivamente alterada, com efeitos a 1 de janeiro de 2014, pas-
sando a trabalhadora a integrar um posto de trabalho do mapa de 
pessoal da Direção -Geral do Ensino Superior, mantendo a mesma 
posição remuneratória do serviço de origem auferindo o vencimento 
correspondente à 8.ª posição remuneratória e ao nível 39 da Tabela 
Remuneratória Única.

21 de janeiro de 2014. — O Diretor -Geral, Vítor Magriço.
207558916 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Amadora 3

Aviso n.º 1550/2014

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho a termo 
resolutivo certo a tempo parcial para carreira e categoria de 
assistente operacional, entre Janeiro e Junho.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
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artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as altera-
ções introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que, por despacho da Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória do Agrupamento de Escolas Amadora 3, de 02/09/2013, no 
uso das competências que lhe foram delegadas, se encontra aberto, 
pelo prazo de 5 dias úteis a contar da publicação deste Aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal comum para preenchimento 
de 1 posto de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional 
deste Agrupamento, na modalidade de contrato de trabalho a termo 
resolutivo certo a tempo parcial com termo a 13 de junho de 2014.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, 
fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta pré-
via à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro e 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Amadora 3 sito na 
Brandoa

5 — Caracterização do posto de trabalho: carreira e categoria de 
assistente operacional.

5.1 — Ref. A — 1 posto de Trabalho, no exercício de funções de 
assistente operacional, correspondente ao exercício de funções de 
apoio geral, desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo 
estabelecimento de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em 
comum, nele deve ser efetuado, competindo -lhe, designadamente, as 
seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcio-

namento da reprografia;
i) Exercer tarefas de apoio aos serviços de ação social escolar, assim 

como tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares;

j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efetuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

k) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

l) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

6 — Remuneração ilíquida € 2,80/hora acrescido de subsídio de re-
feição.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de cursos 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro; ou experiência profissional com-
provada.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — Prazo de candidatura: 5 dias úteis a contarem da data de pu-

blicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

8.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado aos candidatos 
junto dos serviços de administração escolar da escola, durante o período 
de atendimento ao público.

9 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal, (fotocópia)

Certificado de habilitações literárias (fotocópia)
Curriculum Vitae datado e assinado
Declarações da experiência profissional (fotocópia)

9.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10 — Métodos de seleção
10.1 — Considerando a urgência do recrutamento, e de acordo 

com a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, será utilizado 
apenas um método de seleção obrigatório — avaliação curricular 
(AC).

10.2 — Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
e que são os seguintes: Habilitação Académica de Base (HAB) ou 
Curso equiparado, Experiência Profissional (EP), de acordo com a 
seguinte fórmula:

AC = HAB + 2(EP)
           3

10.3 — Em caso de empate na avaliação curricular serão selecio-
nados os candidatos que obtenham melhor classificação no critério da 
experiência profissional.

11 — Composição do Júri
Presidente: Henrique Manuel Schiappa Pietra Rodrigues Coordenador 

do Pessoal Assistente Operacional
Vogais efetivos:
Cristina Carrega, Coordenadora Técnica
Maria João Oliveira, Assistente Operacional

Vogais suplentes:
Anabela Brites, Adjunta da Presidente da CAP
Maria de Lurdes Afonso, Assistente Operacional
22 de janeiro de 2014. — A Presidente da Comissão Administrativa 

Provisória, Maria João Palhais.
207560349 

 Agrupamento de Escolas de Anadia
Anúncio n.º 30/2014

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de março, torna  -se público que se encontra para con-
sulta nos Serviços de Administração Escolar da sede deste Agrupamento 
de Escolas a lista de antiguidade do pessoal não docente, reportada a 
31 de dezembro de 2013.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do referido decreto -lei o pessoal não 
docente dispõe de 30 dias, a contar da publicação deste aviso, no Diário 
da República, para reclamação ao dirigente máximo do serviço

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Agrupamento de Escolas de 
Anadia, António Elói Cristina Gomes.

207559775 




